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EDITAL pnnCÃO nf-n1'RO¡IICO PARA RIIGISTRO DE PREÇOS N'30.11'0

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO E OUTROS ;

r. pRnÂvrBULo

A pREFEITURA MUNICIpAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos interessados'

através do pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, Irotneado pela Portaria tro 04'01'024-A12021, e

assessorada pela Equipe de Apoio, tambént, nomeada através desta tnesmaPorlaria, que receberá e

abrirá ¡o horário, data e local indicado no preâmbulo deste edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumetlto, pata a

escolha cla proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as

¡ormas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002,nalei no g.666,de 2l de junho de 1993 e slras alterações posteriores, LeiComplerneutar 123 de

l4 cle Dezernbro de 2006 e alterações, Decreto Federal rf 10'02412019.

II. DAS DISPOSIÇOES pnET,IMINARES

TIpO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por ITEM. (Para efeito de lances. será considerado o VALOR

UNITÁRIO)
fOnNllCnvfDNTO: Confornre cronogratna corn respectivos quantitativos institLrído pela Prefeitura

Municipal de Amolrtacla/órgãos niediante Orclem de compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.

LOCAL DO pRIfGÃO: wwrv,bllcompras.org.br "Acesso Identificado no link - licitações".

DATA DE RECBBIMENTO DA PROPOSTA E DA IIABILITAÇÃO: ATE O DIA 16 DE

DEZEMBRO DE 2021Às oq HOOMIN ( Horário de Brasília)

DATA DE ABERI'URA DA SITSSÃO PÚBLICA: ATÉ O DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2021 AS

09 HOOM|N ( Horário de Brasília)
DATA DE ABEIITUIIA DA DISpUTA DE I,REçoS: ATÉ o DIA 16 DE DEZEMBRO D82021

ÀS Oq H3OMIN ( Horário de Brasília)
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Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os lllesmos significados,

conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O procedimettto de que trata o presente edital;

2. LICITANTB: Pessoa jurídica que participa desta licitação;

¡. ffÀnif,lfAÇÃO: VJrificaçao' atualizada da situação jurídica, qualificação té_cnica e econôtnico-

financeira e reg¡laridacle fiscál qLre seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de

preços;
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;

5. CONTRATANTE: A Þrefeitura MLr.icipal de Amontada, mediante as Unidades

Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual;

6. CONTRATADA: Pessoa lgridica à qual foi acljudicado o objeto desta licitaçáo, e é signatária do

contrato colr a AcLninistração Púrblica;

7. pREGOBIRO: Servidor ou rlomeado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de

Amontada, que realizará os proceditnentos de récebimento das propostas de preços e da documentação
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de habilitação, abertura, condução dos procedirnentos relativos aos lances e à escolha

do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata,

trabalhos da equipe de apoio e recebimento de irnpugnação ao edital e recursos contra seus

8. BQUIPE DIì APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Munici pal de

Amontada, formada por' l1o mínimo, 03 servido res qLle prestarão a necessária assistência ao

PREGOEIRO durante arealização do pregão;
g. AUTORIDADE SUPERIôR: É' o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,

incunlbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu terrno de referência, orçamerrto e instrumento

convocatório, clecidir sodr.e irnpugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os

recursos colltra atos clo pnpCóplnO, acljuclicar o objeto ao vencedor, llo caso de interposição de

recurso, hornologar o resultado da licitação por meio eletrônico.e promover a celebração do contrato;

10. ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCfA: Refere-se àqueles iterrs da licitação que serão de livre

concorrência entre quaisquer interessados;

ll. COTA RBSERVADA, Rrf.r.-se àqueles itens que serão reservados (até 25Yo do objeto) as

microenrpresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 48, lll, da Lei Cornplementar rf 12312006

12. COTA EXCLUSIVA: Refere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e el'npresas

de pequeno porte, conforrne aft. 48, I, da Lei Complementar rP 12312006;

11. PMA: Prefeitura Municipal de Antontada;

12. Jornal de grantle circulação;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;

14. DOU: Diário Oficialcla União;
15. óRGÃO pROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, errtidade

conveniada corl'r o Município de Amontada mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.r - RncrsrRo DB pRnÇos vrsANDo FUTURAs E EvENTUATS AQUISIÇÃO Dtr

MATERIAL GRÁTIco B vISUAL DB INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS E

AUTAIìeUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA, conforme especifìcações contidas neste

Termo de Referência.

1.2 - Integram este Edital os seguintes allexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANExo II - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART,27,

INCISO V, DA LEr No 8.666t93; DECLARAÇÃo og CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS

CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;

ANIJXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO V _ MINUI'A DO CONTRATO

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, cotn o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em

especial, as seguitttes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedoles, relativas ao ceftame;

"Í A abenura das propostas de preços, o seu exalne e a classificação dos propouentes;

d) Desclassificar propostas indicanclo os motivos;

rj A co¡dução dbs þrocedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de rllettor preço;

Ð Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
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g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;

t-rl O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;

ii Elaborar a ata da sessão col'ì"I o auxílio do sistema eletrônico;

ji O encaminhamento do processo devidarnente instruído,

Autoridade Superior, visando a hornologação e a contratação'
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após a adjudicação, à

1.4- Este Registro de Preços terá como órgão gerenciador o Gabinete do Prefeito, que ficará

resporrsável pã, assina, aaiaderegistro de preços, bem cotno arealização dos demais atos previstos

no Decreto Federal.

1.5 - Os órgãos participa¡tes serão os seguintes: Secretaria de Administração, Planejamento e

Fi'anças, SeJretaria de Eiucação e Cultura, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria do Trabalho e

Desenvolvirne¡to Social, Servíço Autônomo de ÁgLra e Esgoto, Secretaria de Infraestrutura, Secretaria

de AgricLrltura e Pesca, autaiquia clo Meio Atnbiente, Secretaria de Turismo e Desenvolvimento

Econõrnico, Autarquia de Trânsito e Transporte Rodoviário, Instituto de Previdência Social de

Amontada, Secretaria de Esporte e Juventude

2 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMtrNTO E DA LICITAÇÃO.

2.1. Pnra o(s) item(s) 05, 09, 2' 25, 32, 3& 45 e 77, poderão participar todas as empresas

que satisfaçàm a toàás ur."ondiçõ.s da legislação em vigor, deste edital, irlclusive tendo seus objeto

sociais cornpatíveis conl o objeio da licitação, perattte o Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil- BLL.
Z,l.l -Para os clemais itens, poderão participar desta licitação exclusivamente as microempresa

ou empresâ tle pequeno porte, nos termos tla Lei Complemelúar 12312006, e que satisfaçarn a

todas aì condições dã legisiaçao em vigor, deste eclital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis

co¡1 o objeto da licitação, perante o sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil- BLL

2,2 - Estarão irnpedidos de participar de qLralquer fase do processo, interessados que se enquadrem em

ulÌ'ìa ou mais das situações a seguir:
a) Estejam curnprindo suspensão ternporária de participação em licitação e impedimerito

de contratar colx a Prefeitura Municipal de Arnontada;

b) Tenham sido cleclarados inidôneos por ato da Administração Púrblica;

c) Estejani sob falência, concordata, clissolução oLr liquidação;

di Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

e) Ernpresas que tenham sócios que sejam funcionários cla Prefeitura Municipal de

Amontada;
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentadosjuntamente com o

ãocumento de identidade, documentos que comprovem tal coridição (atos constittttivos da pessoa

jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assur.nir obrigações eur decorrência cle tal ittvestidttra.

2.4 - A partiõipação no certalne se dará por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, mädiantå a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível e subsequente

encaminhamento da próposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos neste edital'

2.5 - Caberá a Iicita¡te acornpanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus dåcoriente da percla de negócios diante da inobservância de

quuirqu"r lne'sagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

i.6 -'puru parriùpação no prågão eletrônico, a licitante deverá tnanifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico, qr," 
"r,ttþr. 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
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conformidade conl as exigências deste edital e, cottforme o caso, ql¡e se enquadra conto

- ME, empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP'

Z.l - Ê, vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de

unla empresa.
á.5 - É'A" exclusiva respo¡sabilidade do usuário o sigito da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil - BLL a responsabilidadå po, ,u.,itrois danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros;
).g -O custo de operacionalização e uso do sistema ficarâa cargo do licitante qve pagarâ a Bolsa de

Licitações e Leilõås do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos cttstos pela

utilização dos recursos de tecnologia dá informação, consoante tabela fornecida ernitida pela entidade;

Z.1O- A taxa de utilização de Sñterna constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcime¡rto dos

custos de desenvolvimento, atttalizaçáo e manutenção do Sistelna e não representa emolumentos ou

tarifação pela prestação de serviços, llos termos do artigo 5o, inciso II, da Lei n".10'52012002;

2.12-O licitante vencedor deverá apresentar juntarnente a sua proposta de preços escrita, o endereço

eletrônico oficial de comunicaçáo, onde serão encaminhados todos os atos atinentes ao

desenvolvimento do presente pro.érro, inclusive quattto à contratação, assiuatura daafa de registro de

preços, inforrnações de irnpugnações, recursos, notificações, perralidades, rescisões, reajuste de preços

e demais atos que se fizerem necessários.

2.13- DO CREDtrNCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES
2.13.1 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de

Licitações e Leilões do Biasil - BLI- (www.bll.orgcompras.org.br) ou através de uma corretora de

mercadorias associada, com a antecedência necessária'

2.13.2 - Em se tl.atando de Microempresa, Empresa de Pequeno Pofte ou Cooperativa, nos terrnos da

Lei Complerne¡tar rf. 12312006 e da Lei no, 11.48812007, para qlre possam gozar os benefícios

previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de arnbas as leis, respectivamente, é necessário, à época do

òrede¡ciarnento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte" otl

"COOperativa" ou SUAS respeotivai abreViações, "ME" otl "EPP" Ou "COOP", à sua firma ou

denominação, cotrforme o caso.

2.13.3 - A empresa que não for "ME" ou "EPP" ou "COOP", e se declarar como tal, sofrerá as

penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação'

2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" oL¡ "EPP" ou "COOP", as Propotlentes não poderão

participar do procedirnento licitatório.
2.13.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas cle pequeno porte objetivando a

promoção tlo cleseñvolvimento econômico e social no ârnbito municipal e regional, a ampliação

ãa eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos da Lei

Complementar 123/2006 alterada pela Lei 14712014.

3.0- DA ApRESBNTAÇÃO DA PROPOSTA B DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PELO LICITANTE
3,1-Os licitantes encaminharáo até a data e o horário estabelecidos para abefiura da sessão

pírblica, exclusivamente por meio tlo Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, os

Documentos de Habilitaçaì e a Proposta de Preços (confonne anexo III - devidamente assinada, corn

papel tirnbrado e CNPJ), contendo a descrição dos objetos licitados, inclusive com suas especificações

, ,r"rur"ur, o quantitativó, o pr.ço unitário e global, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes'

tarifas e demais despesas décorrentes da execução do objeto, com o prazo de validade da proposta não

inferior a 60 (sessenta) dias, e etn conformidade coln o anexo III do edital'

3.2- No pree¡chi¡rento da proposta no sistema eletrôrrico, é obrigatória a descrição dos objetos

licitados, não sendo admitido unicamente a expressão "item conforme edital" ou equivalente, não
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nesse Edital.
J.J Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habi

anteriortnente insericlo S rro sisterna, até a abertura da sessão Pública'

3.4-A licitante deverá declarar, eln campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que ua proposta está etn conformidade com as exigências do Edital.s

3.5 - A declaração falsa relati va ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a

licitante as sançöes previstas em Lei'
3.6- Os documentos que compõenr a proposta e a habilitação do licitante rnelhor classificado somente

serão dispo'ibilizados para åvaliaçaå dà pr"goeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

4.0 - DA ANÁLIS¡ DAS PROP9STAS E DA FORMULAÇÃO DD LANÇES

4.1 - O pREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistetna, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

4.3 - O sistema ordenará, automàticarnente, as propostas classifìcadas pelo PREGOEIRO, sendo que

sornente estas participarão da fase de lances.

4.4 - Os preços devårão ser expressos ern reais, corn até 02 (duas) casas decimais em seus valores

globais e unitários, inclusive etn propostas de adequação, quanclo for o caso'

4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase cornpetitiva, quando então as

licitantes deverão e¡caminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico'

4.6 - Aberta a etapa corlpetitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão'de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será imediatamente

regisirado ilo sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato. O sistema não

identificará o arttor dos lances aos demais participantes'

4.7 -Paraefeito de lances, será consiclerado o vALoR UNITARIO.

4.8 - Na fase cle lances, o lance final não poderá superar o valor estirnado; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o preço uuitário clo item também não poderá superar o valor estimado. Caso não

seja realizada a fase d! lances, o licitante que cotolr na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um

valor que não supere o valor estimado pela Administração'

4.9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por

lote não poderá .o,it"¡. item coni valor iuperior ao estintado pela adrninistração, sob pena de

desclassifitação, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s)

itern(ns) e loie(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do

qual este Edital é parte integrante.

i.lO - A licitante poderá eñcami¡har lance corn valor superior ao lrenor lance registrado, desde que

seja inferior uo ,.ú úttimo lance ofertado e diferente de qualqrter lauce válido para o item.

4.ll - Não serão aceitos dois oLr rnais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em prirneiro lugar'

4.12 - Durante a sessão [úbli.u, os licitarltes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante

4.13 - Caberáta licitante acornpanhár as operações no siste¡na eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pàlo ônu, decorrånte da perda de negócios diante da inobservância de

quuirqu.t mensagells ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

4.14 - Serátadotado para o envio de lances no pregão eletrônico o urodo de disputa "aberto e fechado",

em que os licitarltes äpresentarão lances públicos e sucessivos, cotn lattce final e fechado'

4.15 - A etapa de lanåes da sessão pública terá dLrração inicial de quinze minutos' Após esse prazo, o

sistema encanrinhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período cle
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tempo de até dezminutos, aleatoriamente determinado, lìndo o qual será automaticamente

recepção de lances

4.16 - Encerrado o prazo Prev isto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços aTé 10Yo (dez por cento) superiores àquela

possam ofeftar um lance final e fechado eln até citlco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

4.17.1 -Não have¡do pelo lnenos três ofertas nas condições definidas neste iterno poderão os autores

dos melhores lances sutsequentes, r1a ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado ern até ci¡rco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

4.1j.2 - Após o término dos prazos estàbelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores'

+.h.1- Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possalll of.rtu, um lance final e fecliado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Prazo.
4.l8 - poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, 
"uro 

¡"n¡um licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação,
a.l9 - Ño caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o

Sistema poderá permanecer acessível à recãpção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando

possível, seu prejuízos dos atos realizados.

+.ZO - quundo aiesconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão será suspeusa,

sendo reiniciada sornente apói comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através de

mensagem no Sistema, divulgando data e hora cla reabertura da sessão.

4.21 -Havendo rnais de urn itern/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes para às

disputas sirnultâneas.

5 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo particþado da etapa

de lances, se houver, apresente o nnnÑOR PREÇO E ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DB

HABILITAÇÃO DESTE EDITAL,
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.

5.3- Serão desclassificadas as proportur de preços que não atendam às exigências referentes ao objeto

e demais disposições deste edital

5.4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apreserrtem preços manifestamente

inexequíveis.
5.5 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar' pelo

sistema eletrônico, córrtraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida rnelhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital,

poderrdo ser acolltpauhada pelos demais licitantes,

5.6 - Encerrada a etapa cornpetitiva e ordenadas as propostas colrì seus respectivos lances firrais, o

pregoeiro examinará ä propôsta classificacla em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

coñpatibilidade do pr.ç'o "r relação ao máximo estipulado para contratação no edital, beur corno os

documentos de habilitação, decidindo motivadamente,

5.j - O pregoeiro podeia col'tvocar o licitante para enviar documetltos complementares à proposta e à

habilitação, ,ro praro mínimo cle 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta'

5.g - Se a proposta não for aceitâvel, ou s. à licitante não atetrder às exigências de habilitação o

pregoeiro exa,ninará a proposta subsequente e assim sucessivamettte, Ila ordem de classificação, até a

seleçao da proposta que melhor atencla a este Edital'
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5.9 - O sistema disponibilizará carnpo pró¡lrio para troca de mensagens entre o

licitantes. E todos os atos serão registrado s e constarão do "histórico" e da ata final

5.10- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema e

ublicação na Internet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Amontada, durante 05
p

(cinco) dias, assittado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta'

s.l3 Será procedida consulta da regularidade clas empresas e/ou profissionais participantes do

ceftame, em especial ao irnpedimento daquelas em contratar com o Poder Público, por meio do

Cadastro Naciorial de Empresas irlidôrleas e Suspen sas - CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516

de I 5 de março de 2010, assim colro collstllta à Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União

5.14 - Às Microenipresas ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentareln qualsquer restrições na

collì provação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a

partir do morn ento em que for declarada arrematante do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Adrninistração Pública, para re gularização cla documentaçáo, nos termos do $ 1" do art' 43

da Lei complementar rf 12312006, com vista à contratação.

5.15 - A não regularizaçáo da documentação, no prazo previsto tlo subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sen'r prejuízo das sanções previstas no aft' 81 da Lei Federal no

g.666193 e art.70 da Lei Federal rf 10,52012002, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes rel'tlanescel.ìtes, na ordem de classifìcação'

5.16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota prirrcipal óu, diante cle sua recusa, aos licitantes rernanescentes, desde que pratiquern o preço do

primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a lnestna empresa vellcer a cota reservada e a cota principal, a cotttratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

5.18 - Aplica-se a piioridade cle aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos elr

q,.r, u ,oiu reservadã for inadequada para atender as quantidades oll as condições do pedido.

6.0 - DA PROPOSTA ADEQUADA

6.1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissão Permanente de Licitaçáo,

através do sistema BLL e/ou através do e-mail: licitacao,amorftada.ce@gmail.com, no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da arrematação, poderrdo ser prorrogado em situações

excepciànais e justificadas, a proposta de preço adequada ao últirno lance, devidamente preenchida na

forma do Anexo III, sob pena de desclassificação e convocação do licitante que apresentou a melhor

proposta subsequente, na ordern de classificaçáo, até a seleção da proposta que rnelhor atenda a este
'p¿itat, 

sem prejuízo das sanções previstas neste instrutnento convocatório.

6.2 - A liciianie que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os

apresentar em desacordo ooul o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poderá sofrer as sarrções

do Art. 7'daLei Federal n'10,520102.
6.3 - Da proposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com iderltificação da

licitante, setn ressalvas, emettdas otl rasL¡ras, constará o seguinte:

6.3.1 - Descrição conipleta e minuciosa do objeto, indicando marca/fabricante (no que couber), o valor

unitário e global de cada ITEM e dernais especificações, conforme Anexo I.

6.3.2 - Dãclaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a

prestação dos sórviçor, "oto 
também salários, tradspofte, tributos, impostos, contribuições fiscais'

parafiscais ou taxas, inclusive, porverrtura com serviços de terceiros' que incidam direta ou

indiretarnente no valor e venha¡n a onerar o objeto desta licitação.

6.3.3 - Indicação do preço, em algarismos e por extettso, coln llo máximo 02 (duas) casas decimais

após a vírgulá, preuule.åndo este úlltirno etn caso de divergência, nele computado todos os custos

dìretos e iirdiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamente

reconhecido.
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6.3.4 - O valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior

desde

6,5 -
edital

arrematado.
6.3.5 Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, docurnento de

identificação e CPF) com poderes específicos atribuídos através de procuração Pública ou cóPia

acompanhada do orig inal, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato

6.3.6 - Núrmero da conta corrente bancária e agência de origern da licitante'

6.4 - Os preços proPostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto e, ficando

já ciente que tais atos Poderão imputar penalidade à mesma.

O licitante não poderá cotar proposta cotn quantitat ivo de item inferior ao determinado Pelo

7- DA HABILITAÇÃO
7.1-para se habilitareln nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo

mencionada.
j.2- Caso o docu¡rento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade

pennita a sua emissão e consulta pela internet, o PREGOEIRO poderá verificar a autenticidade deste

através de corrsrrlta junto ao respectivo site.

7.3- para a habiliiação jurídica, o licitante cleverá, nos documerrtos exigidos neste instrumento

convocatório, demonstrar a cornpatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'
j.4- O Certificado de Registro ðadastral poderá ser apreserrtado por licitante inscrito no Cadastro de

Follecedores da Prefeitrira Municipal de Arnontada, qr"re substitrtirá os documentos referentes à

habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal que sejarn exigidos neste

edital, áesde que, quando da verificação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a documentação

exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e

disponível no arquivo e controles do competetlte Cadastro.

7.5- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja coln seu

funcionametrto paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido documento constando o tertno final de seu período de validade

coincidirido com o períoclo da paralisação e deverá, quando do térrnino da paralisação, sob pena de ser

inabilitada superveiientenientå, enviar o documento à Comissão ¡ras conclições de autenticação do

exigidas neste edital, para que seja apensado ao processo de licitação.

7.6 - Os docunrentos reierentes à regularidade fiscal deverão apreselltar igualdade de CNPJ,

ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que

ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.

7,7 - Caso liaja docurnentos redigidos em idioma estrangeiro, os lnestnos somellte serão considerados

se forem acornpanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado'

7.8 - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade, em caso

de não apresentareln expressalnente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60

(sessenta) dias anteriores à data de abeftura da sessão.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ.O

8.1 - RELATIVA À H^lnrr,rtAÇÃo JURÍDICA:
8.1 .I - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta

8.1.2- Ato co¡stitntivo, estatuto ol; contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

registrados, em se tratando de sociedacles conrerciais ou o Cotttrato Comercial enl caso de empresa

inãividual, e l1o caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus

atuais adrninistradores. Em se trâtando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo'

acompanltado de prova da diretoria em exercício.
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8.1.3- DECRETO DE AUTORWnçi+o, eÍn se tratando de ou sociedade

funciortamento no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTOR
empresa
tzAÇAO PARA

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

s.1.4- C9NTRA1'9 Na oncaNIZAÇÃo DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de

cooperativa, acomparrhado dos seguintes documetltos:

t¡ Áto.onriitutiuoou estatuto soclal, nos termos dos arts' 15 a21 dalei 5'764171;

ú) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e

conselheiros), consoante art' 47 dalei 5.764171;

III) Ata de fundação da cooperativa;

IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;

V) Regimento interno coln a Ata da assernbléia que o aprovotl;

Vi¡ Rãgim"nto dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;

vII) Editais das 03 últimas asserlbléias gerais extraordinárias.
g.1.5 cEnTIFICADO DE IìEGISTRO CADASTRAL, r10 caso de licitante inscrito no cadastro de

For¡ecedores da Prefeitura Municipal de A¡nontada, rro seLl prazo de validade, que substituirá os

documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal

exigidos neste edital.

8.2.- PROVA DII INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);

bj Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, confon¡e seu ranìo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

8.3- RT]GULARIDADB FISCAL E TRABALHISTA:
8.3,1-Prova de reg¡laridade para coln a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

clo licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal cleverá ser feita através da Ceftidão

ñegativa åe TriLutos e ðontiibuíções Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da

Portaria Conjunta PGFN/RFB t"f 1.75112014, de 02.10'2014'

b) A comprðvaçao de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

consolidacla Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A corrprovação de regularidacle para com aFazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolicláda Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

8.3.2- prova deiituação regular perante o Fundo de Garantia por'l'empo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

8.3.3 - prova de sitgação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12'44012011.

s.4- QUALIFICAÇÃO tÉctrltc¡,:
8.4.1- As ernpresas participarrtes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado ieste corn firma l'econlrecida), comprovanclo que o licitante forueceu ot¡

esteja fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação;

8.5- QUALIFICAÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRA
s.i.rlcifTrDÃó'Nnc.qrrvA DE DECRETAÇÃo DE FALÊNcIA ou coNCoRDATA
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica'

g.j,Z- gaiarrço patrimonial, clemonstrações contábeis e demortstração do Resultado do Exercício -
DRE do úrltirno exercício social, já exigíveis e apresentados na forma cla lei, que comprovetn a boa

sit¡ação financeira cla empresa, vedadã a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
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acompan hado do termo de abertura e eucerratlento, deviclarnente assinado por es

registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da

tudo devidamente registrado

transmitidos via SPED, resP

baseada na obtenção de índ

apl icação das fórmulas:

na Jr¡nta Comercial da sede da Iicitante ou na Receita Federal do Brasil,

eitada a INRFB vigente' A comProv ação cla boa situação financeira será

ices de Liquidez Geral (LG),e Liquidez Corrente (LC), resultantes da

*LG = Ativo Circulante f Realizávela Longo Prazo rnaior ou iguala 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC = Ativo Circularrte maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

g.5.3- No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acolllpanhado da publicação em jornal

oficial e em jor¡al de grande óirculação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o

bala,ço patiirnonial dãverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado

por cóntådor registrado no conselho Regional de Contabilidacle e pelo titular ou represetttante legal da

instituição, atenãenclo aos índices estabeleciclos neste instrumento convocatório.
g,5.4 - No caso cle licitante recém-constituída (há nlerlos de 01 (urn) ano), deverá ser apresentado o

balanço de abeftura acornpanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados

no órgão competente, coustando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais

se acham tranicrito ou a autenticação dajunta comercial, devendo ser assinado por contador registrado

no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,

8.6. OUTRAS EXIGÊNCIAS:
8.6.1. Declaração expressa de que atencle ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88, conforme

modelo do Anexo II.
8.6.2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e qr"re inexiste qualquer fato

impeditivo à sua participação, conforme Anexo II.
g.6.: - Certidão Simpiifi-cada e Certidão Específica expedidas pela junta comercial da Sede do

Licitante, 
"ornprouu¡áo 

todos os atos da Enipresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados,

etc), expedida no máximo, nos úrltimos 60 (sessenta) dias, exigidas apenas das licitante que estejarn

s¡jeitas'a registro na Junta Comercial, exceto para o Microempreendedor individual - MEI

8,6.4 -Deverá a empresa vencedora no ato cla assinatura clo contrato apresentar o ALVAnÁ nn
FUNCIONAMENTO, salvo se dispensada nos tertnos da legislação vigente.

9.0- DOS RDCURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso, Caso seja do interesse da

licitante entrar com recllrso, com registro da síntese das suas razões devidamente fundamentada,

poderá manifestar sua intenção neste momento, r'ro prazo máxirno de 30 (trinta) mintltos, clicando em
i,Recurso" quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do

recurso, exclusivame¡te no sistema do licitações-e, no e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com e/ou

através de protocolo no Setor da Cornissão cle Licitações, tto endereço apontado no rodapé, ficanclo as

demais licita¡tes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual nútmero de dias,

que colneçarn a colltar do término do prazo da recorrente, l1o lTìesmo sistema,

ö.2 - Lfaita de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de recurso'

9.3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o rectlrso pela proponente'
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9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensi

restritos aos itetts objeto das razões oferecidas.
g.5 - O acolhinlento de recLll'so irnportará a invalidação apenas dos atos insuscet

aproveitamerrto.
q.e - Os autos do processo permanecerão col11 vista franqueada aos interessados na Comissão de

Licitações, sala da ioordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé'

g.'7 -'O acompanharnento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser

cottsultados através do sistenia Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL

(www.bll.orgcolltpras.org.br), que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital.

10.0- DA TIOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

,gry'mim

e

10.1 - Constataclo o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço'

tO.Z - A Adjudicação åo objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO setnpre que

não houver recurso.
10.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoriclade competente e só poderá ser

realizadadepois cla adjudicação do objeto à proponeute venceclora,

10.4 - Havendo ,".,.,rro, após seu jllgarnento e constatada a regularidade clos atos praticados, a

agtoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedirnento licitatório'

10.5 - Antes de hornologár o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das licitantes

que rrão tiveran6uu, pioportas recusadas, se hottver, para, no prazo informado, ttão inferior a24
qiinte e qLratro) horàs, 

-aderir 
ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante vettcedora,

àesconsideranclo-se as Ínargens de preferência e de classificação definida na licitação.

10.6 - Decorriclo o pruro ão itern anterior sem manifestação, não haverá nova collvocaçáo para tal

finalidade e a licitante.

1r.0- DAS OBRIGAÇÕES lo (A) CONTRATANTE
I 1 ,1 Confonne Termo de Referência

12.0 - DAS OBRTGAÇOES nO (A) CONTRATADO (A)
l2.l Confortne Termo de Referência

13.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l3.l - Após hornologado o resultaclo da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que

firmará o compromir* puru futura contratação etrtre as partes, com validade de 12 (doze) meses' a

parlir da data de sua assinatura, ttão podendo ser prorrogada.
'13.2 - AAta de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data

de convocação para sua assinatura.

13,3 - Os licitantes que aceitaretll a convocação trafada no item anterior integrarão a Ata de Registro

de Preços pelo valor cla licitante vettcedora, segutrdo ordem de cìassificação'

13.4 - A rr.¡,ru da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste

edital sujeitará a licitante às penalidades aludiclas neste Edital.

13.5 - Sênipre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de

preços, é facultádo à Ad¡ni¡istração convocar relllanescetltes, Ita ordem de classificação, ou revogar o

item específico ou ainda a licitação.

13.1 - A Ata de Registro cle Preços será acompanhada e fiscalizada por Llm represerrtante da

Adrninistração, especialrnente designado, tta forma clo artigo 67 dal'ei n'o 8'666193'
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13.8 - Para todos os efeitos, no presente certalne, enr não sendo assinado tenno de

se-ão como tal as notas cle empenho erniticlas clecorrentes das Atas de Registro de

ao artigo 62 e seus parágrafos, cla Lei n" 8.666193'

13.9 - Os tramites regularnentares da Ata de Reg

æ.

entthdp{-¡
Preços, ito

7.89212013.

14.0 - DA ADESÃO À ¿.rA DB REGISTRO DE PREÇOS

14.l -A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidacle da administraçao p'ública que não tenha parlicipado do ceftame licitatório, observadas as

condições, regras e limiies niá*inlo. éstabelecidos no Decreto Federal rf 7 '89212013'

15.0 - DAS ALTERAÇOES NA ATA DE RBGISTRO DE PREÇOS

l5,l- A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no ad'

65 da Lei rf 8.666193.

15.2 - euando o preço ilticialmente registrado, por motivo superveniente, torrta-se superior ao preço

praticadì no n',ercadó, este Município cãnvocaráo fornecedor visando à negociação para a redução de

pr"çor e sua adequação ao praticado no rnercado, nos termos estabelecidos na legislação'

15.3 - Não havendo êxito ias negociações, o rnunicípio procederá o cancelamento da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

16.0 - DO PRAZO DE DURAÇÃO n¡, ATA DE RDGISTRO DE PREÇO:

16.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, a partir da assinatura, ltão podendo

ser prorrogada.
tO.á. nenlro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assirrar o termo de contrato, o qrul terá a vigência a partir da assinatr¡ra. O prazo de vigência da

contratação será clefiniclo no respectìvo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57da Lei no

istro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal no

8.666193.

17.0 -Do CANCBLAMENTO DO REGISTRO DE PRI'ÇOS
lj.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das perraliclades

previstas neste Edital, lto qge couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
a,l) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

a.Zj Nao retirar. a notá de empenlro ou instrumento equivalente tlo prazo estabelecido pela

Adm in istração, seln .i ustifi cativa ace itável ;

a.3) Não aceitar redirzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ott

a,4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do ar1, 87 daLei no 8,666, de 1993, ou no art.

'lo daLei no 10.520, de2002.
b) euando a Administração tiver presente razões de interesse pírblico que justifÏquem o ato.

18.0 - DAS ALTERAÇOES NO TERMO CONTRATUAL
1g.l- A C9NTRAT4óR Rca obrigada a aceitar, rlas mesrnas condições contratuais, acréscilnos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de25Yo (vinte e cinco por cento) do valor

inícial atualizado do Contrato, conforrne o disposto no $ la, art. 65, cla Lei ne 8.666193 e suas

alterações posteriores,
lg.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposigões contidas no art. 65 da

Lei n'8.666193.

19.0 - DA r-ISCALTZAÇ¡|o
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19.1 - A execução clo Tenno Contratual será objeto de acornpanhamento, fiscalização e

intermédio de serviclor designado pelo Secretáiio ernissor da Ordern de Compras do

22.0 -Do PRAZO DURAçÃO CONTRATUAL
22.7 Confonne Termo de Referência

23,0 _ DA ENTRBGA DO OBJETO
23.1 Confortne Termo cle Referêrlcia

24.0 - DAS SANÇÕBS ADMINISTRATIVAS
24.1. Conforme Termo de Referência
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Amontada,
lg.Z - A fìscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de

Arnontada
lg.3 - euaisq¡er exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Ternio Contratual deverão ser

prontaninte atendidas-pelo forttecedor, sem q¡alquer ônus para o Mgnicípio de Amontada'

20.0 - DAS CONSULTAS, BSCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES

20,1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abeftura da sessão pública, qualquer pessoa

física ou juríàica poderá apresentar pedidos de esõlarecimentos e/ou impugnações, sob pena de

decadência do direito,
20,2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugrrações mediante

petição escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, direcionada ao Pregoeiro, contendo a

i¿eritificaçao precisa e completa do autor e seu representante legal (acornpanhado. dos documentos

cornprobaióriós) se for o caso, contendo o uon1e, prenolne, estado civil, profissão, domicílio, nitmero

do docuntento cle identificação,devidamente datada, assinada e protocolada rla sedp da Comissão de

pr.*ões da Prefeitura dL Arnontada o, através do envio para o endereco eletrônico

I isitacão.amorrtada,ce@grrai I'com. dentro do prazo ed ital ício'

,0j - A tr"pugnação rla" p**" .f"ito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos respollsáveis

pela elaboräçao do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no ptazo de dois dias últeis,

fontado data de recebirnento da impugnação, sendo a concessão de efeito suspensivo à impugnação

medida excepcional, devidamente-r¡ótivada nos autos do processo de licitação diante eventual

concessão.
20,4 -Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que irnporte em rnodificação dos

termos do eclital sórá desigrìada nova data para a realizaçáo do certante, exceto quando,

inquestionavelmente, a alferaçáo não afetar a formulação das propostas.

zt.o -DA CONTRATAÇÃO
21.l - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, corttados cla data de convocação

para slla assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

Zl.Z - Aplica-se às corìtratações de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o disposto no

Capítulo ill ¿u Lri Federal ,"r.ó g.666193, colll suas respectivas alterações posteriores, no que couber,

Zl,Z - Na hipótese de a licitante prirneira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não finnar a

contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação colr a segunda

classificâda, desde que atendidas às especificações, condições e prazos exigidos neste Edital, nos

terrnos do art, 27 , 53" do Decreto rf l0 '02412019 '

Zl.4 - Acontratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariarnente pelas normas fixadas

pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 1 1'09'90'

., 
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2s.o - coNuÇôns DE PAGAMENTo
25.1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA INEXECUÇÃo n DA RDSCISÃo conTRATUAL
26.1 , Conforme Termo de Referência

27.0 DAS DISPoSIçÕts cnnars.
27.1- Não lravendo expedie¡te ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça arealização do

ceftame na data marrada, a sessão será autoniaticanrente transferida para o prilneiro dia útil

subseqüe¡te, uo mesmo horário anterionrrente estabeleciclo, desde que não haja cornunicação do

pregoeiro em contrário.
Zl.í- euulqLrer pedido de esclarecirnento em relação a eventuais dúrvidas na interpretação do presente

Edital e seus Anexos deverá ser encamitrhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:

Comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizada no

endereço apontaclo no rodaPé;
27.2.1- A cõrnunicação com as etnpresas participantes clo pregão eletrônico, inclusive as vertcedoras,

se dará prefere¡cialrirente através cle meio eletrônico: licitação.amontada.ce@gmail.corn' inclusive as

"o¡ruo.uçõrs, 
notifìcações, respostas cle esclarecilnentos, impugnaçöes, rectlrsos e demais atos que se

fizerem necessários.
2'7.3- As ¡ormas que disciplinarn este Plegão serão sempre interpretadas eln favor da ampliação da

disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da AdrninisÍraçáo, a frnalidade e

a segurança da colttratação,
27.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitirnidade das

infonnações e dos doculnentos apresentados em qualquer fase desta licitação;

27.5- ¡-tdependentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na

aceitação plena clas conclições estipuladas no preserrte edital e submissão às nonnas nele contidas,

2j.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não irlplicará o afastamento do licitante,

descle qLre seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, duratlte

arealização da sessão púrblica de Pregão'

2j.7-É, facultado o pregoeiro oLr à autoridacle cornpetente, et'n qualquer fase da licitação, a protnoção

cle diligência destiriacla a esclarecer ou cornplementar a instrução do processo,. irrclusive colr a

solicitação de arnostras dos produtos, rlotas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e

dernais atos necessários a garantir a segurança jurídica da contratação.

27.8- A autoridade cornpetente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorreute

de fato superveniente devidamõnte comprovado, pertinente e suficiente para justifìcar tal conduta,

devendo ariulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devida¡nente justificado.

27,9- Na contageri clos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e veuceln os prazos ern dias pennanentes da Prefeitura

Municipal de Arnontada.
2'7.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive

Fundações institLríclas oLr ma¡rtidas pelo Poder Público, pafiicipar como licitante, direta ou

indiretantente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
27.11- A docuprentação äpresentàda pãra fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será

devolvida ao proponente;
Zj.lZ- Aos casos omissos aplicar-se-ão as deurais disposições constantes da Lei Federal no

8.66611993,Lei Fecleral rf 10.52012002, Decreto Federal rP 10.02412019.

28.0 -DO FORO
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Magno Sa Barros

2g.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arnontada, Estado do Ceará, para dirirnir

controvérsia oriunda do presente edital, que rrão possa ser resolvida pela via

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja'

Amontada/CE, 0 I DE DEZEMBRO DE 2021'
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ANEXO I

TBRMO ON NNNPNNNCIA

læqr#^.

DATA:30llll202l

r,rcrr¡.ÇÃo 2021 - PRBcAo
nr,nrnôNlco PARA REGISTRo
DE PREÇOS.

oncÃo EMITENTE:

GABINETE DO PREFEITO E

OUTROS

nnscnlÇÃo Do cASTo PÚuuco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

AMONTADA.
SECRETA

U ISAaE,V TUEN ISAERAFUTU SV SANDOPREÇOSDEREG S ROTTOOBJE MA LTERIAD Eo
GRAF oC E ISUV DAL INTE E SDA D VERSA S R A ES UTA U DOIAS o EDCIPMUNIARQERESS

JUSTIFICATIVA: A referida aquisição visa contratação cle empresa especializada no fornecimento de materiais

gráficos e visuais para utilização óono ferramenta de trabalho, afim de equipar e melltorar o ambiente, alérn de ser

InsÍumento, nu p,ibliridade júnto as Secretarias e Autarquias de Arnontada, visando garantir aos setores uma oferta

maior cle instrumento de trabalho tornando mais estruturaclo para assim viabilizar condições apropriadas e adequadas

que possam ser transfonnadas em benefícios para os serviclores e para a população'

1.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e setls anexos;

b) verificar minr¡ciosameute, no prazo fixado, a conforrnidade dos bens recebidos coll'ì as especificações constantes do

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebitnento definitivo;

à Contratada, por escrito, sobre irnperfeições, falhas ou irregularidades verificadas rro objeto fornecido,

substituído, reparaclo ou corrigiclo;

1 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

c) comunicar
para que seja

t'tllìtrIìl ll. ll,l l)l;,\\l{lRl,\l).\
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d) acompan har e fiscal zar o cutlrpn lnento das obrigações da Con tratad a) através de SETVI dor especl o;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) o contrata'te designará servidor público para exercer a firnção cle fiscal de contrato, nos termos do aft, 67 daLei

8.66611,993

1.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do þresente'Termo de Contràto, bem como por qualqr"rer dano causado a terceiros el'n

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

2 OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta' assumindo como

exclr¡sivamente seus os riscos e as despesas dìcorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetrrar a entrega do objeto ern perfeitas condições, conforme especificações,prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, cle acordo com os artigos 12,13 e 17 aZ7, do Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo corn os prazos e condições oferecidas pelo

contratado, aplicando-se a disposição que for rnais vantajosa à Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e fonnas legais previstas no Código de Defesa do

Consurnidor (Lei no 8,078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) cornunicar à Contratante, no prazo máxitno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

q¡e impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cottt a clevida comprovação;

e) rnarrter, durante toda a execução do contrato, em cornpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as corrdições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) prestar pessoahnerrte o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante clesignará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, tlos termos do art. 67 daLei

8.66611,993

3) DA ENTREGA DO OBJETO

3.1 o prazode entrega dos objetos é de 5 (cinco) dias úrteis, contados do(a) envio da ordem de autorização de compra,

no local indicado tta orclem de conrpras pelo órgão contratante.

3.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou elïì pafte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Tenno de Referência J na proposta, clevendo ser substitt¡íclos no prazo de 10 (dez) dias úteis' a contar da

¡otificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4 DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
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7,1 A validade cla Ata de Registro cle Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser prorrogada.

7.ZDerftro da validade da Ata de Registro cle Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o

termo de contrato, o qual terá a vigêñcia a partir cia assinatura. o prazo de vigência da contratação será definido no

respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art' 57 daLei n' 8'666193 '

7 DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DB REGISTIIO DB PREÇOS

8 DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

g.l A vigência do contrato admi¡istrativo decorrente desta contratação terá vigênciaapaftir da assinatura até 3l de

dezembro do exercício financeiro do mes¡no

9. DA TNtrXBCUÇÃO n DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 7-l a80 da

Lei No 8.666, de 2l de jrrnho de 1993'

9.2. A rescisão contratual poclerá ser:

a) Deterrninada por ato uriilateral e escrito cla CONTRATANTE, rlos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78

da Lei Federal rf 8,666193;

b) Anrigável, por acordo eutre as paftes, mediante autorização escrita e filndame¡rtada da autoridade competeute,

reduzidã a termo no processo licitatório, clesde que haja converriência da Administração;
g.3. Em caso de rescisão prevista nos irrcisoi XII e XVII do art, 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa do

CONTRATADO, será esta iessarcida dos prejuízos regulatnentares comprovados, quando os houver sofrido;
g.4. Arescisão contratual de que tratao inciio I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, itlcisos I a

IV, arnbos da Lei rf 8.666193.

DtrSCRIÇÃO DOS ITENS

VATOR

UNITÁRIO

1n$)

VALOR

rorAr (R$)UNID. QUANT.DESCRTçÃOITEM

GRAFICO E VISUAL

UNIDADE

S
2.100ADESIVOS: 25x10cm com logomarca da

prefeitura do evento e da Secretaria solicitantet

48
BLOCOS

cl to}
RELATORIO PMA 2 COMPLEMENTAR C/ 1OO

UNIDADES; PAPEL OFíCIO A4; 30 CM X 20 CM;

1VIA.
2
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48
BLOCOS

c/ 100
BOLETIM ACOMPANHAMENTO DE CASOS DE

HANSENIASE CI TOO UNIDDES
3

UNIDADE

s
364

cARtMBo RutolÁrlco coM A PALAVRA

SEM EFEITO 38X14MM

UNIDADE

S
1435

47
UNIDADE

S
6

rvpnessÃo EM PAPEL ADESlvos PARA

PoNTo oe ôNlgus DE 2,oox 1,20 METRo

ME/EPP

Unidades 507

ADESTVOS soCM D113 50X18CM

DESENVOLVIDA PELA SECRETARIA DO

TRABALHO E DESENVOTVIMENTO SOCIAL DE

AMONTADA COM LOGOMARCAS

UNIDADE

S
508

FoLHAS DE lwÃ MANTA ADESIvADA A4

O,8MM PARA CARROS sOX18CM FORMA:

RETANGULAR, SER COM LOGOMARCAS

dades9

.Unida des1"0

120
BLOCO

c/too
onterurnçÄo DE EXAMES LABoRAToRIAIS;
pRpe l oríclo A4; 3o cM x 20 cM; 1VlA.tt

3
BLOCO

clloo

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE

MATERIAL; pnprl oríc¡o A4; 30 cM X 20 CM;

1VIA.
t2

L.200UnidadesCARTÃO CONTROLE DE VACINA; TAMANHO:

20 CM X 10 CM.
13

Unidades 30.000CARTÃO DE IDENTIFICAçÃO DO PACIENTE;

TAMANHO: 1.0 CM X 10 CM't4



B€

\
60

BLOCOS

cl too

FORMULÁRIO E-SUS DE VISITA DOMICILIAR E

TERRITORIAL;PAPEL OFiCIO A4; 30 CM X 20

CM; 1VlA.
15

BLOCOS

cl loo
1.000t6

100
BLOCOS

cl too

ACOMPANHAMENTO DA CRIANÇA ATE 02

ANOS; PAPEL OFíC|O A4; 30 CM X 20 CM; L

VIA.

t7

100
BLOCOS

cl too18

ACOMPANHAMENTO DE CASOS DE

TUBERCULOSE; PAPÊL OFíCIO A4; 30 CM X 20

CM; 1VlA.

100
BLOCOS

cl to}19

ACOMPANHAMENTO DE CASOS DE

IIANSENíASE; PAPEL OFíCIO A4; 30 CM X 20

CM; 1VlA.

18
BLOCOS

cl t0020

REG. DE ATIVIDADES, PROCEDIMENTOS E

NOT|FTCAçÕES; PAPEL OFíC|O A4; 30 CM X 20

CM; l VlA

18
BLOCOS

cl too2t
RELATÓR|O DE PRODUçÃO E MARCADORES-

COMPLEMENTAR; PAPEL OFíCIO A4; 30 CM X

20 CM; 1VlA.

cl too
BLOCOS

18
RELATÓR|O DE PRODUçÃO E MARCADORES-

AVALIAçÃO; PAPEL OFíCIO A4; 30 CM X 20

CM; 1VlA.
22

2.r75UNIDADE

S
23

Boné confeccionado em tecido brim branco,

personalizado com a logomarca do município,

da secretaria e do evento, tamanho único,

regulador traseiro através de elástico, silk

.froNtAI, AMPLA DISPUTA

UNIDADE
S24

Boné confeccionado em tecido brim branco,

personalizado com a logomarca do município,

da secretaria e do evento,'tamanho único,

regulador traseiro através de elástico, silk

frontal, MEIEPP
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Þ€

UNIDES 5.06325

Camisa de malha fria gola careca, mangas

curtas, cor branca L00% sublimada, com

logomarca do município, do evento, cor de

acordo com a Secretaria solicitante, nos

tamanhos XG, GG, G, M, P e PP. de acordo com

o pedido AMPLA DISPUTA

1.687
UNIDADE

s26

Camisa de malha fria gola careca, mangas

curtas, cor branca 100% sublimada, com

logomarca do município, do evento, cor de

acordo com a Secretaria solicitante, nos

tamanhos XG, GG, G, M, P e PP. de acordo com

o pedido ME/EPP

UNIDADE

S
1,19027

camisa gola careca, mangas longas em

poliéster 100% sublimada, cor de acordo com

solicitação, com a logomarca do município e

da secretaria solicitante, tamanhos XG, GG, G,

M,PePP,

Unidades 1.52028

camisa gola polo, mangas curtas em poliéster

sublimada, cor de acordo com solicitação, com

a logomarca do município e da secretaria

solicitante, tamanhos XG, GG, G, M, P e PP'

2.200Unidades29

camisa babylook, em poliéster sublimada, cor

de acordo com solicitação, com a logomarca

do município e da secretaria solicitante,

tamanhos XG, GG, G, M, P e PP'

Unidades 4030

Calça de tecido tipo jeans masculina

tradicional, cor azul tamanhos de acordo com

a solicitação da secretaria
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300Unidades

Mochila, cor preta, material impermeável e

reforçado, interno acolchoado com no mínimo

três divisórias com zíperes e costuras não

impermeável com altura 56 cm x largura 40

Cffi,

31

mín
32

33

Unidades 2.500

Sacola tipo, mochila em tactel tamanho 35 cm

x 28 cm com alça de cordão em nYlon e

logomarca do município, do evento e da

secretaria solicitante

34

2.500
UNIDADE

S35

FOLDER 15X21 CM CONFECCIONADO EM

FRENTE E VERSO A SER DESENVOLVIDO PELA

SECRETARIA SOLICITANTE,

1.000
UNIDADE

s36

Cartão de visita gramatura 250, tamanho 9x5

cm com papel couchê, impressão 4x4 com

logomarca da secretaria solicitante

10.000UnidadesCanetas Personalizadas com o logomarca do

município, e da secretaria solicitante37
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unidades 3.750

Confecção de agendas, ilustrada com as açöes

da prefeitura do município de Amontada, do

corrente ano capa dura cor azul, contendo no

mínimo 160 folhas pautadas, espiral colorido,

formato; l.17mmx164mm, gramatura;

63elm2. AMPTA DISPUTA

38

L.250unidades39

Confecção de agendas, ilustrada com as ações

da prefeitura do município de Amontada, do

corrente ano capa dura cor azul, contendo no

mínimo L60 folhas pautadas, espiral colorido,

formato; 117mmx164mm, gramatura;

63e/m2. ME/EPP

UNIDADE

S
4.00040

lmpressão de folder tamanho

a4;29,7x2t,5;4x4 papel couche 40kg 1- dobra

Unidades 100lmpressão eletrônica digital a laser 600 pi , cor

preta
4T

2.500INIDADES

Panfleto- tamanho 15X21 impressão frente e

verso 4x4 cor papel couche 90g brilho-
processo de gravação de chaPa ctp

acabamento: corte reto, empacotado.

42

INIDADES 40043
Placa adesiva no pvc 30cm L x 10 cm A, arte a

ser desenvolvida pela secretaria solicitante

2.000INIDADES44

Squeeze/ garrafa de plástico 750m1

personalizada com logomarca do município e

da secretaria solicitante.

45
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46

100INIDADESFAIXA DE LONA 60X300CM ponteira de bastão

e ilhos para pendurar em toda a volta,47

BLOCOS

cl too
68048

Unidades 20049
CAPA DE PROCESSO 33X46 CM _ PAPEL A4

24KG 1XO CORES VARIADAS

Unidades 2.30050

IMPRESSAO DE FOLDERS INFORMATIVOS

COLORIDOS, TAMANHO 29,7X2T,5 CM 4X4 EM

PAPEL COUCHE 40KG

Unidades 10051 IvpRessÃO DIGITAL EM ADESIVO M2 M2

Unidades 1052 rv¡pRrssÃo A LAsER A3 coucHE L8oc

Unidades 553 lvrpnrssÃo A LASER A4 coucHE 18oG

2.000UnidadescoNvtrEs coLoRtDos tvpnessÃo LASER

10x15CM
54

100Unidades55
cARTAZER llpRrssÃo A LASER A3 coucHE
180G

1.655Unidades56

cnRcHÁ E coRoÃo PERSoNALIzADoS

MATERTAL PVc (cnncHÁ) r PouÉsre n
(conoÃo) MEDTDAS 8,5x5,5cM E 20MM PARA

conoÃO, ACABAMENTO METAL, CUP INCRRÉ,

rvpRrssÃo Do cnncHÁ 4xo FRENTE

coLoRtDA E vERSo BRANco, lwpRessÃo
CORDÃO 4X4, FRENTE E VERSO COLORIDOS

17Unidades57

2.000unidadesCAPA DE PROCESSO; 33X46 - PAPEL AP 24KG

1XO CORES VARIADAS
58
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50

UNIDADE

S

LONA DE IMPRESSÃO DIGITAL (GRAMATURA

440G); ACABAMENTo EM ILHÓS59

50unidades60

50u nidades6t FAIXA DE LONA BARA BLITZ 4X1M

unidades 1.00062

174unidades63

TOTEEN PERSONALIZADO ESTRUTURA EM

MDF LAMINADO, REVESTIMENTO E DETALHES

EM ACRILICO RESERVATÓRIO TOOML

MEDINDO A TORRE 156X35CM E BASE

45X35CM.

unidades 13CARIMBO AUTOMÁTICO CO A PALAVRA CNPJ

TAMANHO 1OX27MM
64

UNIDADE

S
t465

CARIMBO AUTOMÁTICO CONFERE COM O

ORIGINAL TAMANHO 38X14

BLOCO

cltoo
4.500GUIA DE REFERÊNCIA

TAMANHO A4

UMA VIA PAPEL
66

BLOCO

cltoo
6MAPA DE CONTROLE

TEMPERATURA

DIÁRIO DE
67

720
BLOCO

cltoÙ68 SOLICITAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS

1.200Unidades69 CARTÃO DE VACINA DA CRIANçA

1.200UnidadesCARTÃO CONTROLE DE VACINA70

60
BLOCO

clroo7t FORMULÁRIO E-SUS DE ATIVIDADE COLETIVA

60
BLOCO

cltoo
FORMULÁRIO E-SUS DO CADASTRO

DOM lClLlAR/TERRITORIAL
72
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\BLOCO

cltoo
1.800

'--%&*àlroRvruúnlo E-sus DE cADASTRo

INDIVIDUAL
73

900
BLOCO

cltoo74

18
BLOCO

cl1.oo75 CONSOLIDADO MENSAL MICRONUTRIENTES

168
BLOCO

clloo76

CAIXA 7.500

Formulário continuo, branco 80 colunas,

contendo 3000 unidades em cada caixa,

formato de 240mmx279, mm-tt-t via AMPLA

DISPUTA

77

2.500CAIXA78

Formulário continuo, branco 80 colunas,

contendo 3000 unidades em cada caixa,

formato de 240mmx279,4mm-11-1 via

ME/EPP

UNIDADE

s
7.s00

IMPRESSAO DE CALENDARIO PERSONALIZADO

FOLHA DE PAREDE, ANO VIGENTE,

CONFECCIONADO EM PAPEL OFFSET 24OG;

TAMANHO 44, COM FURO PARA PENDURAR

79
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neclanRçÕes

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

At. Co¡nissão de Pregão.

Ref.: PREGAO glnfnoNlCO N"

(Razão Social da Ernpresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob

l.t,o ...,,....,... neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), l1o uso de suas

atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e qlle inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi declarada inidôrlea e não está impedida de contratar com o

poder Pú¡blico de qualquer esfera, oll suspensa de contratar com a Administração, e que se

compromete a comutlicar a ocorrência de fatos supervenientes;

6)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executanlos trabalho

¡otur¡o, perigoso or¡ insalubre com menores de dezoito anos e de qualqr"rer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, apartir de quatorze anos, eln cumprimento ao disposto

no inciso XXXIII do art. 7q da Constituição Federal e de confonnidade com a exigência prevista rro

inciso V, do ar1. 27 da Lei Federal n' . 8.666193 e suas alterações posteriores.

Por ser a expressão da verdade, assina a presente

...... de ... de20

Assi natura do(a) representa¡rte

(Representa¡te legal do licitante, no ârnbito da licitação, corn identificação completa)

IPE
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ANEXO III - MODBLO DA PROPOSTA DD PREÇOS

Localde Data

A
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senliorias nossa proposta de preços, confon¡e planilha abaixo, referente ao

PREGÃO ELE'I'RONICO NO IPE,

# r&
-õa;î-

cujo objeto é ,

confonne especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo'

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste

certame e qlle nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

ITEM N'

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E.MAIL:
CNPJ/CPF N":

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação comPleta)

VALOR
TOTAL (R$)QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

(R$)
UNID. MARCADESCRTÇÃOITE

M
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ANDXO IV

ATA DE RpcrsrRo DE pRnÇos N' REFEnENTE Ao pnncÃo rr,nrno¡llco N."

o vruNrcÍplo DE AM6NTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio clos Santos no 1343 Centro, Arnontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06,582.'.44910001-91, através do(a) 

- 

(órgão gerenciador), inscrita no

CNpJ/MF sob o .o , ¡este ato representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a)

de Despesas, _, coln fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para

Registró d. pr.ç* n" _, Processo 
'o 

-, 

em conformidade com o que

pre-ceitua u I-"¡ p.d""ut n" S-006193, a Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Federal no 7.89212013,

itpctsrnaR os pREÇos Do SEGUINTE oBJETo , conforme especificações do

ANEXO I, ¡os terrnos e condições das clár¡sulas que compõem está Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS aMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a

presente Ata tem por firn registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n'o xxx,

ôonl sede ua Rua xxx, l'l.o xxx, CEP: xxx, Telefotre(s): xxx, E-rnail: xxx, uo rnunicípio de xxx/UF, neste ato

replesentada por xxx, porlador do CPF n,o xxx,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts, 1l e 13 do Decreto Federal n'' 7,892113 e,

corrsiãerandò qur or licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,

segundo ordem de classificação definida na licitação:

Quantidade
resistrada

Valor unitário
reqistrado

ItemOrdem de

classificação
Empresa

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos tennos do $1" solnellte serão convocados na hipótese de

cancelamento do preço do prirneiro, nos temos dos arts. 20 e 21 do Decreto n.o 7 .892113.

Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo anterior, que tenham

apresentado suas propostas em confonnidade colx o Edital do Pregão 11. 

---/-.Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentararr suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n" I

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS ÓnCÃOS PARTICIPANTES - Cornpõern a Ata de Registro de Preços,

na qualidade de órgãos participantes, as seguirrtes entidades, cujos quantitativos estão estinrados no Anexo

I desta Ata

CLÁUSULA TIIRCBIRA - DO OBJITTO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o

seguinte objeto , de acordo coln as especificações que constam no

Añexo I deste Instrumepto, pelo preço registrado, o quantitativo, a lrarca, a etnpresa fortlecedora e o llol'ìle

do represeutante legal, ern obediência à ordem de classificação clas propostas, juntamente com a

documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independententente de trattscrição, fazen't

parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem'
Þarágrafo único, É vedado efetuar acréscirnos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro

de prãços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o, clo art. 65, da Lei n." 8.666193 '
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clÁusul,A eUARTA - Do vALoR

4.1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$

confonne arlexo,

clÁusur,A eUINTA - Do PRAZ6 DD nun¡ÇÃo DA ATA DE REGISTR6 DE PREÇos
5.1, A validacle da Ata cle Registro de Preços será cle 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser

prorrogada.
S.Z. Oéntro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assi¡ar o termo de contrato, o qual terá a vigênc ia a partir da assinatura, O prazo de vigência da contratação

será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do aft. 5TdaLei rf 8.666193'

CLÁUSULA SEXTA _ DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - A Ata de registro cle preços, durante si¡a validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administraçao pública que não tenlra participado do certanre licitatório, observadas as condições, regras

e linrites nráximos estabelecidos no Decreto Federal rf 7.89212013'

çLÁUSULA SETIMA - DAS ALTtrItAÇOlls N¿, ATA DII RIIçISTR¡I Dtr PREÇgS

7.l - A Ata de registro de preços poclerá sofi'er alterações obedecidas as disposições contidas no art' 65 da

Leino 8.666193.
7.2 - Qua¡do o preço inicialniente registrado, pol tnotivo supervenieltte, torlta-se superior ao preço

praticado no mercado, este Município convocara o fornecedor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequação ao praticado no mercado, rlos tennos estabeleciclos na legislação.

7.: - Nao havendo êxito nas negociações, o rnunicípio procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste rnais vantajoso.

CLÁUSULA OITAVA _ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DB PREÇOS

8.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, no que cottber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
a.l) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

a.2) Não retirar a nota de ernpenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sern justifi cativa aceitável;
a,3) Ñao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqLreles praticados no

mercado; or.r

a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou tlo art. 7o

da Lei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

CLÁUSULA NOVA _ DO PRAZO DO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênciaapaftir da assinatura

até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

CLÁUSULA DÚCIMA - DAS ALTERAÇONS CONTRATIJAIS
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10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições con

supressões no quant itativo do objeto contratado, até o lirnite de 25% (vinte e cittco por or

inicial atualizado do Contrato, conforme o clisPosto no $ lq, aft.65, da Lei rP 8.666193 e suas alterações

posteriores.
I1.2 - o'lermo contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n'

8.666193.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA ENTREGA DO OBJtrTO

I Ll O prazo deentrega dos objetos é de 5 (cinco) dias úteis, contados do(a) envio da ordem de autorizaçáo

de cornpra, no local indicaclo na ordem de compras pelo órgão contratante'

1L2 Os objetos poderão ser rejeitados, rro todo ou etn parte, quando enr desacordo com as especificações

constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das perralidades'

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

lZ.l O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade da

contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente clevidamente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;
12.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimerrto da nota fiscal devidamente

atestada, f,õando condicio¡ada, ainda, a comprovação de regularidacle fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DECIMA TERCDIRA - DAS oBRIGAÇÕrS n¡' CONTRATANTE

13.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar rninuciosamerlte, r.lo prazo fixado, a conforntidade dos bens recebidos coll'l as especificações

cánstantes clo Edital e da propost a, parafirls cle aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Co¡tratada, por escrito, sobre irnperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acornparrhar e fiscalizar o cumprirnento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimellto do objeto, no prazo e fonna

estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Adrniuistração não responderá por quaisquer cotnpromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do þretente Termo de Contrato, bem cotno por qualquer-dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Coìltratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA DBCIMA QUARTA - DAs OBRIGAÇons lo (A) C9NTRATADS (A)
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l4.l A Contratacla deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto erl perfeitas condições, conforme especifìcações, prazo e local cotrstatrtes uo

Eclital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) respo¡sabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes clo objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27,

Aã COaigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, cle 1990) oLt, se ltouver, de acordo colrì os prazos e

condiçõJs oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for rnais vantajosa à Adrninistração

Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

óefesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar ¿i Contratante, no prazo rnáxirno de24 (virrte e quatro) ltoras que antecede adata da entrega,

os motivos q¡e impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) rnanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) prestar pessoalrnerrte o objeto licitado, não sendo adrniticla a subcontratação do objeto licitatório.

g) O co¡tratante designará serviclor público para exercer a função de fiscal de contrato, tlos terlllos do art.

67 daLei 8.66611.993

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l5,lComete infração aclministrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcia¡nente qualquer das obrigações assumidas ern decorrência cla contratação; ensejar o retardamento da

àxecução do objeio; falhar ou fraudar na execução do contrato; cotnportar-se de rnodo inidôtreo; e/ou

cometer fraude fiscal;

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste cotltrato e/ou pelo cometimento de infração

adrn i n i strativa, Ad ni in i stração pocle ap I icar as segu itttes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que ttão acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Mrrlta moratória de 0,3Yo (três décinios por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadirnplida); eiou atraso na assinatura

da ata de registro cle preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da

convocação pela Adrninístração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor

global da ARP/contrato);

c) MLrlta compensatória de I 0o/o (dez por cento): irrexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

dã contrato); lnexec¡ção parcial (calculado cle fonna proporcional à obrigação inadirnplida); não assinatura

da ARp/co¡trato administrativo uo prazo previsto no edital, quando couvocado pela Adlninistração

(calculado sobre o valor global da ARP/contrato aclministrativo); e/ou t'tão apresentação e/ou apresentação

ialsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da corrtratação);

d) Suspensão cle licitar e irnpedirnento de contratar con't o órgáo, entidade ou unidade adrninistrativa pela

qiral a Admi¡istração Pública opera e atua corìcretamente, pelo prazo de até dois anos;

e

e

execu do
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e) Irnpedirnento de licitar e contratar com órgãos e entidades clo rnunicípio de

.onrrqu.nt" descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornececlores Mutti

até ci¡co anos. A Sanção de irnpedirnento de Iicitar e contratar prevista ¡reste subitem

enr quaisquer das hipóieses prevìstas como infração adrninistrativa no aft.7o da Lei no I

o

de

vel
0.520, de2002;

fl Declaração de inidorreiclade para Iicitar ou contratar conl a Adrninistração Púrblica, enquanto perdurarem

os motivos deternrinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penatidacl., qu. será concediclu sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

i5.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "d", ((e" e c(f' poderão ser apliCadaS à CONTRATADA

juntamente com as cle multa, descontando-a dos pagatnentos a serelll efetuados.

15.4 Talnbém ficam sujeitas às penaliclades do art.87, lll e IV da Lei no 8'666, de 1993, as empresas ou

profissiorrais que se u,rrold"rl'r às iituações previstas nos incisos do ar"t. 88 da Lei n" 8.66611993'

15.5 A aplicação de qualquer das penalidacles previstas realizar-se-á em processo administrativo que

urrrg,,rurå o céntraditóiio r^u arnpla åefesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993.

15,6 A autoridade competelrte, na aplicação das sanções, levarâem consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educàtivo da penå, beur conto o datto causado à Aclrninistração, observado o princípio da

ploporcionalidade.

15.7 As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no Sisterna de Cadastramellto de Fornecedores

Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXIICUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a80 da LeiNo 8.666, de 2l de jrrnho de 1993.

16.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Deterrninada por ato uniiateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII

do aft. 78 da Lei Federal n" 8,666193;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante auforização escrita e funda¡nentada da autoridade

compete-nte, reáuzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniênciada_Adrninistragão;

16.3. Em caso de rescisão previsia nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei rP 8.666193, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida clos prejuízos regulametrtares comprovados, quando os houver

sofrido;
16.4. Arescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, atnbos da Lei rf 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTMA - DO FOIIO
l7.l- Fica eleito o foro da Co¡rarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualqr"rer

controvérsia oriu¡da do presente edita[, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciarrdo-

se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertaclos as paftes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para qL¡e

possa produzir os efeitos legais,

Amontada (CE), 

-- 
de de2021.

ORGAO GERENCIADOR EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)
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ANEXO V _ MINIJTA DE CONTRATO

êd,

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRÄTO QUE ENTRE SI FAZEM O
uuNrcÍpro DE AMoNTADA, ,trnlvns DA

l^

^

SBCRETARIA ,coMA
EMPRESA ................, PARA O FIM
QUtr A SEGUIR SE DECLARA:

O 1y1UN1CÍpIO DD AMONTADA, pessoa jurídica de direito público intertto, co¡n sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos n" 1343 Centro, Arnontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.552:44910001-91, através clo(a) Secretaria/Autarquia ... .., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

llo neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) de

Despesas, doravante clenominado(a) de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa coln endereço na l'lo

baiiro err Estado do..'.',.,........,.,.', illscrita no CNPJ sob o

¡o .,............ ..., represe¡tada por ', portador(a) do CPF

no..,..,......... ao fim assinado, doravante denontinada de CONTkc.-TADA, de acordo coln o

Edital de Pregão Eletrônico uo................., Processo no .., em conformidade col'll o que

preceituaa Lei FederalrP 8.666193,de21de junho de 1.993 e.suas alterações posteriores, aLei Federal no

10.520102,de l7 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições

a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMBIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1- Processo de Licitaçáo, rø modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, devidamente homologado

pelos(as) Ordenaclores(as) cle Despesas da Secretaria de -----.-- do Município de Amontada-

CE,

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.2 O Presente contrato tern por objeto a 

-, 

confonne especificações constantes do

anexo I, parte integrante deste processo,

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor

global de R$ conforme anexo

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES n¡. CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto tto prazo e corrdições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, uo prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos coln as especificações

constantes do Edital e da proposta, parafins de aceitação e recebimento definitivo;
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até cinco anos. A Sanção cle impedimento cle licitar e contratar prevista neste subitem

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa Ilo art.7o da Lei Ilo 1

f) Declaração cte inido¡eidade para licitar ou contratar co¡n a Administração Púrblica, enquanto perdurarem

os rnotivos deterrni¡antes da púnição ou até que seja prornovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidacle, que será concedida sernpre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

12,3 As sanções previstas nas alíneas "a", "d", '(e' e '(f) poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados,

12,4 Tarnbéur ficam sujeitas às penalidades do aft, 87, III e IV cla Lei no 8.666, de 1993, as elÌìpresas ou

profissionais que se arnolclem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei rf 8.66611993'

12.5 A aplicação de qualquer clas penalidades previstas rcalizar-se-á em processo administrativo qLle

urr.g,,rurå o contraclitóiio r u anipla defesa à Contratada, observando-se o procedinrento previsto na Lei no

8,666, de 1993.

12.6 Aautoridade competente, na aplicação das sanções,levara em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o datto causaclo à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

12.7 As penaliclades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INIIXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Co¡rtrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a80 da LeiN'8.666, de 2l de junho cle 1993.

13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, ltos casos ellumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal rf 8.666193;

b) Anrigável, por acordo entre as paftes, rnediante autorizaçäo escrita e fi¡ndamentada da autoridade

competerrte, reduzida a terrno no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

13.3. Em caso de rescisão prevista nos iltcisos Xll e XVII do art. 78 da Lei n'8.666193, sem que haja culpa

do CONI'RATADO, será esta ressarcida clos prejuízos regulametltares comprovados, quando os houver

sofrido;
13,4. A rescisão contratual de que lraTao inciso I do art. 78 acarreha as consequências previstas no art, 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAIìTA- DO FORO
l4,l-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das questões

relaciolladas conl o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios admillistrativos.

14.2-8, assirn, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as paftes contratalltes

assinam o presente instrumento, ern duas vias, para que surtam setls jurídicos e legais

efeitos -Ce, 

-

0.

cle de

Ordenador de Despesas da

Secretaria de

CONTRATANTD

Nome do Representante da EmPresa

Nome da Ernpresa
CONTRATADA
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